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1. APRESENTAÇÃO 

Nos últimos anos temos assistido a um crescente desenvolvimento de novas tecnologias e a um advento de novas áreas de 

intervenção no âmbito da farmácia que exige de todos aqueles que actuam activamente em áreas da Saúde, uma actualização e 

formação contínua. Do mesmo modo, existe uma necessidade cada vez maior por parte dos profissionais de saúde no âmbito da 

coordenação e direcção, assim como a implementação de normas de gestão e qualidade, o que torna essencial uma preparação 

específica, diferente da que existe tradicionalmente nas universidades e institutos politécnicos. 

O presente mestrado pretende fornecer aos profissionais de Saúde uma preparação teórica e prática que complete a sua formação 

base. A presença de quatro áreas científicas na estrutura do mestrado vai de encontro às diferentes necessidades destes 

profissionais. Este mestrado permite a aquisição de competências na área da fitoquímica e fitoterapia, não esquecendo a 

actualização de conhecimentos referentes aos novos produtos fitofarmacêuticos, introduzidos no mercado ou em fase de 

investigação, bem como a respectiva regulamentação nacional e europeia. 

O Mestrado em Fitofarmácia e Fitoterapia, aprovado pelo Despacho 2232/2008, II Série do Diário da República, nº16, de 23 de 
Janeiro, tem como objectivos: 

1 - Desenvolver e aprofundar conhecimentos e competências científicas fundamentais para a manipulação e utilização de 

medicamentos e de outros produtos de saúde à base de plantas. 

2 - Proporcionar conhecimentos científicos multidisciplinares, etnofarmacológicos, fitoquímicos, fitoterapêuticos e tecnológicos que 

permitam fundamentar a dispensa, aconselhamento, acompanhamento e vigilância terapêutica de medicamentos à base de plantas. 

 

2. ESTRUTURA DE FUNCIONAMENTO 

O programa do 1º ano curricular do mestrado e pós-graduação em Fitofarmácia e Fitoterapia será organizado em regime semestral 

segundo o calendário escolar aprovado, nas instalações da Escola Superior de Saúde do Vale do Ave, em Vila Nova de Famalicão. 

O ensino em cada um dos módulos será realizado segundo um sistema misto de ensino presencial e ensino tutorial. 

O horário de funcionamento poderá ser distribuído de segunda a sexta (17-23h) e sábado das (09 -13h), com a calendarização de 

alguns módulos a definir pela Comissão Coordenadora.  

 
3. OBTENÇÃO DO GRAU 

Para obtenção do grau de Mestre em Fitofarmácia e Fitoterapia devem ser obtidos os seguintes créditos por área científica: 

ÁREA CIENTÍFICA SIGLA 
CRÉDITOS 

OBRIGATÓRIOS  OPTATIVOS 

Biologia e Bioquímica BB           8  

Tecnologia dos Processos Químicos TPQ 16  

Enquadramento na Organização Empresa  EOE 6  

Ciências Farmacêuticas CF  90  

TOTAL 120  

 
 
4. VAGAS: 15 (quinze)  

O curso funcionará com um número mínimo de alunos, fixado em 10 (dez). 

 

 

EDITAL – 1ª EDIÇÃO 
2011/2013 

 

               CICLO DE ESTUDOS CONDUCENTE AO GRAU DE MESTRE EM  
                                                            FITOFARMÁCIA E FITOTERAPIA 



  

            ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DO VALE DO SOUSA | RUA CENTRAL DE GANDRA, 1317 | 4585 116 GANDRA PRD | TEL.: +351 224 157 400 | FAX: +351 224 157 102 
            ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DO VALE DO AVE | RUA JOSÉ ANTÓNIO VIDAL, 81 | 4760 409 V. N. FAMALICÃO | TEL.: +351 252 303 600 | FAX: +351 252 303 694 

                                                   CESPU – COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR POLITÉCNICO E UNIVERSITÁRIO, CRL | CONTR. 501 577 840 | CAP. SOCIAL 1.250.000,00 EUROS | MAT. CONS. R. C. PORTO Nº 216 
    MIPSN.52/01 
www.cespu.pt  

 

 

 

 

 

5. CALENDARIZAÇÃO DE INGRESSO E FUNCIONAMENTO 

Actividade Prazos 

Candidaturas 
Resultados da seriação 
Reclamações 
Matrícula 

13 de Junho a 15 de Setembro de 2011 
22 de Setembro de 2011 
22 a 28 de Setembro de 2011 
22 a 28 de Setembro de 2011 

Início de Funcionamento do Mestrado 15 de Outubro de 2011 

Observações: 
- Pode a Coordenação do Mestrado alterar a programação prevista para o funcionamento do Mestrado por razões que considere 
pertinentes. 
- A Coordenação do Mestrado reserva-se o direito de não iniciar o funcionamento do Mestrado, no caso de não existir um número 
mínimo de matrículas. 

 

6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À CANDIDATURA 

a) Boletim de candidatura (a fornecer pelo Gabinete de Ingresso) 

b) Fotocópia autenticada do certificado de habilitações 

c) Currículo actualizado (modelo Europass) 

d) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão 

e) Duas fotografias actualizadas 

 

7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

a) Regulamento dos Mestrados do Instituto Politécnico de Saúde do Norte, disponível em www.cespu.pt; 

b) Habilitações de acesso: Serão admitidos à candidatura à matrícula no Curso os licenciados em Ciências Farmacêuticas, 

Medicina, Engenharia Química, Bioquímica, Biologia, Farmácia, Análises Clínicas e de Saúde Pública, ou outras 

licenciaturas afins. 

c) Os interessados deverão contactar o Gabinete de Ingresso da CESPU – ingresso@cespu.pt/ 252 303 600 

8. COORDENADOR DO CURSO 
Prof. Doutora Sónia Marisa Machado – sonia.marisa@ipsn.cespu.pt 
 

9. COMISSÃO COORDENADORA  
Prof. Doutora Sónia Marisa Machado 

Prof. Doutora Teresa Herdeiro 

Prof. Doutora Emília Santos 

 


